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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 003/2026-FMS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 652/2026. 
 

Interessados: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TROMBAS – GO  

Modalidade da licitação: Pregão 

Forma: Eletrônico 

Tipo/Julgamento Menor preço por item 

Objeto: 

Registro de preços para eventual aquisição de veículos 
automotores novos, zero quilômetro, destinados ao atendimento 
das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trombas/GO, 
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos 
no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

Valor estimado: R$ 690.000,00 (Seiscentos e Noventa Mil Reais). 

Responsável pela 
solicitação: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Pregoeiro: MARCOS ELIAS VIEIRA 

Data da entrega/envio de 
proposta e documentos: 

26/06/2026 até 09/07/2025 ÀS 08h:00min 

Data da abertura e 
julgamento: 

09/07/2026 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa ABERTO 

Fases Proposta e Habilitação Art. 17, incisos I a VII da Lei nº 14.133/2021. 

Local para a realização da 
sessão: 

www.bnc.org.br  

Local onde está disponível 
o edital e anexos para 
consulta: 

https://trombas.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes 

Comunicação entre o órgão 
licitante e o público em 
geral: 

Quaisquer pedidos de esclarecimentos, informações através do 
Email, licitacaotrombasgo@gmail.com, impugnações ao 
instrumento convocatório, recursos e contrarrazões poderá  ser 
formulada através da plataforma www.bnc.org.br  

Legislação aplicada: 
Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis a 
presente licitação. 

 

 

 

 

 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com
http://www.bnc.org.br/
http://www.saomigueldoaraguaia.go.gov.br/
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Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TROMBAS – GO, por meio do 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, ZERO 

QUILÔMETRO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TROMBAS/GO. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

2.2. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, 

previamente, perante o sistema eletrônico, por meio do site obtida no site www.bnc.org.br. 

2.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC–Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

2.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC-Bolsa 

Nacional de Compras. 

2.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC-Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

2.6.1. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada; 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com
http://www.bnc.org.br./
http://www.bnc.org.br./
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2.6.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa 

licitante; 

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.12. Não poderão disputar esta licitação: 

2.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.12.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.12.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.12.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.12.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.12.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.12.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com
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condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.12.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.12.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.12.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.13. O impedimento de que trata o item 2.12 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.12.2 e 2.12.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.16. O disposto nos itens 2.12.2 e 2.12.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.18. Nos casos de vedação de participação de pessoas jurídicas em consórcio a contratante 

deverá apresentar as justificativas da vedação. 

 

3. DA ABERTURA DA SESSÃO 

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital; 
3.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

3.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
3.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.6.1.  a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.6.2.  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por Menor preço por item; e 

4.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com
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4.11. ATENÇÃO - Documentação que deverá ser apresentada na proposta:  
4.11.1. Os licitantes deverão apresentar juntamente com a proposta, o catálogo/prospecto do 
objeto, contendo todas as especificações para verificação. 
 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública; 

5.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

5.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.3.1.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes; 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item; 

5.6.2.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

5.6.3.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

5.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 ( Um Real). 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar; 

5.9. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO, conforme Art. 56, inc. I e II  e art. 

25 da Lei Federal 14.133/2021; 

5.9.1.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso III do art. 22 da IN SEGES/ME 73/2022, serão 

classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de 

lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 

percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 

conforme o critério de julgamento adotado. 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com
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5.9.2.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 6.9.1, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos, na forma disposta na linha 6.9.3. 

5.9.3.  A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta 

etapa; 

5.9.4.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

5.9.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 

5.9.6.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários; 

5.9.7.  Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 

22 da IN SEGES/ME 73/2022, § 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte 

forma: 

 
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por Menor preço por item; 

 

5.9.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.12.1.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.12.2.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem de 

licitações públicas; 

5.12.3.  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.5. 

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com
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contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.15. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, VEDADA a identificação do licitante; 

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação ao critério de desempate para microempresas, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

5.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
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oferta. 

5.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.26. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.27. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.28. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.29. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.31. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.32. Empresas brasileiras; 

5.33. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.34. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.35.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.36. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.38. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.39. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.40. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
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feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.41. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.2.2.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o edital. 

6.4.1 Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: Declaração de microempresa ou 

empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 

123/06, e posteriores alterações trazidas pela Lei Complementar 147/2014, e apresentada 

JUNTAMENTE COM DOCUMENTO COMPROBATÓRIO REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

(CERTIDÃO SIMPLIFICADA/DECLARAÇÃO) OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, DIZENDO SER 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 60 

(SESSENTA)DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
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desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço por item ou empreitada integral, 

semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor por 

item estimado; 

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor por item estimado conforme planilha anexa ao edital; 

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.   

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo por item estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço por item, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
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6.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

6.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́́́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.13.1. Caso não seja mencionado no termo de referência o pedido de amostra, e vendo que a 

compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 dias úteis contados da solicitação. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.16.1.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
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se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos neste Edital, são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no sistema www.bnc.org.br, 

juntamente com a proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a 

sessão pública, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação inseridos 

no sistema antes do horário de abertura da sessão pública. 

7.4. Serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes e serão convocados para 

envio de lances apenas os licitantes habilitados. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração (anexo – V) de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

(anexo – III) de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração (anexo – II) de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
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falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.12. Na hipótese de os licitantes não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015), no entanto as empresas enquadradas 

nesse quesito deverão apresentar suas certidões de regularidade mesmo que apresentem restrições 

ou estejam vencidas. 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

7.16. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

7.17. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 

não ultrapassem a 60 (SESSENTA) dias da data final para a análise dos documentos de habilitação. 

 

7.18. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.18.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.18.2.  Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações ocorridas anteriormente, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
7.18.3.  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
composição da diretoria em exercício; 
7.18.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

7.19. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.19.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou ao domicílio da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto do certame, com prazo de 

validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

7.19.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp); 
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7.19.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir), Estadual (site da 

Fazenda Estadual da sede da licitante) e Municipal da sede da licitante, apresentada mediante 

documento próprio ou equivalente, na forma da lei.  

7.19.4.  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);  

7.19.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 

1º de maio de 1943 (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 

7.19.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual (Art. 68, inciso III da Lei nº 14.133/2021). 

7.19.7.  Declaração (anexo - VII) relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal.  

7.19.8. Na dúvida da veracidade das certidões, constante neste item, o Pregoeiro a fim de comprovar 

a regularidade do licitante, poderá tentar validar/autenticar eletronicamente as referidas certidões, 

sobre inteira responsabilidade do licitante, sendo que qualquer óbice para a validação da certidão 

mesmo que técnicas, como falta de energia ou de conexão à internet, ou ainda falha no sistema, 

ensejará na inabilitação do licitante.  

7.19.9. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

 

7.20. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

7.20.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 

execução patrimonial expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, datado dos últimos 

60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

7.20.2. Cópia do Balanço Patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigidos por lei, a fim de demonstrar 

a simples regularidade e formalidade da entrega/publicidade dos mesmos e, quando obrigatório, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou ainda qualquer outra 

instituição responsável nos termos da Lei, para fins de apuração de índice como segue: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com
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Não Circulante); 

 

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

b) a empresa licitante que apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação o capital mínimo ou patrimônio líquido de 10% do valor total estimado para a 
contratação. 
 
c) ) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas  as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

d) Os documentos referidos na alínea “a” deste tópico limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
e) Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. 
 

f) Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor na data prevista para a entrega dos 
envelopes; aqueles que não tiverem validade expressa nos próprios impressos, deverão ser emitidos 
até 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura do ENVELOPE N.º 2 – HABILITAÇÃO. 

 

g) Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
h) Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original ou cópia, podendo ser 

autenticada ou não, nos termos do artigo 70, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que em caso de 

serem cópia simples o representante da empresa licitante se responsabiliza pela sua autenticidade, 

sem prejuízo de diligências a serem realizadas pela comissão (agente de contratação). 

 

7.21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a ser apresentada: 

7.21.1 As empresas participantes da licitação deverão apresentar, juntamente com os documentos 
de habilitação, os seguintes documentos: 
a) Atestado de qualificação técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de 
realização de serviço ou fornecimento de materiais conforme objeto licitado. 
 
8.1. OUTRAS DECLARAÇÕES 

8.1.1. Declaração (anexo – V) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

http://www.trombas.go.gov.br/
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anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

 

8.1.2. Declaração (anexo – III) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.1.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.1.4. A obrigação de apresentação desta comprovação no processo de habilitação da empresa, 

estabelecida na cláusula 3.23.4 do edital, encontra seu fundamento no princípio da eficiência, um 

dos pilares que norteiam a atuação da Administração Pública no território brasileiro. Este princípio 

consagra a necessidade de a Administração Pública atuar de maneira eficaz, econômica e com 

qualidade na prestação de serviços à sociedade, visando à otimização dos recursos disponíveis para 

alcançar os melhores resultados possíveis.  

8.1.5.  Destarte, ao adotar a exigência de comprovação no momento da habilitação, em 

detrimento da contratação, promovemos uma significativa melhoria na eficiência do processo 

licitatório, notadamente no âmbito do pregão eletrônico. Essa abordagem evita atrasos 

desnecessários, como a remarcação de sessões ou a convocação do segundo colocado, que 

poderiam prejudicar o andamento do setor de licitações e a entrega oportuna dos bens ou serviços 

ao(s) órgão(s) requerente(s). Portanto, essa medida se alinha com os princípios fundamentais da 

Administração Pública, buscando aprimorar a gestão dos recursos públicos e assegurar a efetividade 

do processo licitatório. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ATÉ 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

http://www.trombas.go.gov.br/
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata: 

10.2.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

http://www.trombas.go.gov.br/
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observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição; 

10.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos neste Edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://TROMBAS.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes e www.bnc.com.br 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.trombas.go.gov.br/
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

http://www.trombas.go.gov.br/
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com


 

22 de 47 
Rua Laura Borges Nº 251, Q. 22, L. 08 – Setor dos Funcionários - CEP: 76.460-000 - Trombas – GO. 

www.trombas.go.gov.br - Fone: (62) 2020 – 9180 – E-mail: licitacaotrombasgo@gmail.com 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. Quaisquer pedidos de esclarecimentos, informações através do e-mail, 

licitacaotrombasgo@gmail.com, impugnações ao instrumento convocatório, recursos e 

contrarrazões poderá ser formulada através da plataforma www.bnc.org.br. As impugnações e 

pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico do BNC e site da Prefeitura Municipal 

de TROMBAS. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
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do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://trombas.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes. 

 

14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
14.10.1.  I - Termo de Referência; 
14.10.2. II – Declaração que sua Proposta Econômica Compreendem a Integralidade dos Custos, art. 
62 § 1º Da Lei 14.133/2021; 
14.10.3. III – Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 
14.10.4. IV – Declaração de Enquadramento de ME/EPP; 
14.10.5. V – Declaração de que concorda com as condições contidas no edital e cumpre os Requisitos 
de Habilitação; 
14.10.6. VI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco 
Legal Anticorrupção; 
14.10.7. VII – Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal.; 
14.10.8. VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
14.10.9. IX - Declaração de Ausência de Vínculo Pregão Eletrônico em Questão; 
14.10.10. X - Declaração de Idoneidade desse Pregão Eletrônico; 
14.10.11. XI - Termo de adesão ao sistema de pregão eletrônico da Bnc - Bolsa de Licitações do Brasil 
14.10.12. XII - Modelo de proposta 
14.10.13. XIII– Minuta de Contrato; 
 
 
Trombas – GO,  aos 25 dias do mês de Maio de 2026. 

 

 

 

 

Adriana Gonçalves Soares 
Gestora do FMS de Trombas/GO.
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ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
a. Procedimento licitatório, Registro de preços para eventual aquisição de veículos automotores 
novos, zero quilômetro, destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Trombas/GO, de acordo com as especificações e quantitativos relacionados no presente Termo de 
Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
a. O objeto enquadra-se na classificação de comuns, nos termos da Lei n° 14.133/2021, restando 
justificada a adoção da modalidade Pregão na presente licitação. 
b. A presente aquisição, se faz necessária diante da necessidade de aquirir veículos tipo van, para o 
transporte de pessoas atendendo as demandas desta Administração. 
 
3 - PRAZOS 
a. O fornecedor está obrigado ao cumprimento dos seguintes prazos: 
a.1. A entrega e fornecimento do objeto deverá ser no máximo em 30 (trinta) dias a partir da emissão 
da ordem de fornecimento; 
a.2. A entrega e fornecimento do objeto deverá ser na quantidade, local e horário determinado pela 
Administração por meio da emissão da ordem de fornecimento. 
 

4. DOS PRODUTOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS. 
a. No certame serão licitados os seguintes produtos, de acordo com as especificações e os 
quantitativos relacionados abaixo, observado de qualquer modo o valor máximo para a adjudicação 
informado: 
 

Item Descrição 
Val. 

Unid. 
Vl. Unit. 

Estimado 
Vl. Total 
estimado 

01 

VEÍCULO AUTOMOTOR DE PASSEIO, HATCH, ZERO 
QUILÔMETRO, MOTOR 1.0 FLEX, TRANSMISSÃO MANUAL, 
CAPACIDADE PARA 5 OCUPANTES, 4 PORTAS. MOTOR 
POSIÇÃO: TRANSVERSAL DIANTEIRO NÚMERO DE 
CILINDROS: 3 EM LINHA DIAMETRO X CURSO: 70.0 X 86,5 
MM CILINDRADA TOTAL: 999,0 CM³ TAXA DE COMPRESSÃO: 
13,2:1 POTÊNCIA MÁXIMA (ABNT): 71 CV (GASOLINA) E 75 
CV (ETANOL) A 6.000 RPM TORQUE MÁXIMO (ABNT): 10 
KGFM (98 NM) A GASOLINA / 10,7 KGFM (105 NM) A 
ETANOL A 3.250 RPM Nº DE VÁLVULAS POR CILINDRO: 2 NO 
CABEÇOTE EIXO DE COMANDO DE VÁLVULAS: 1 NO 
CABEÇOTE INJEÇÃO ELETRÔNICA: MAGNETTI MARELLI 12GF 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA / ETANOL TRANSMISSÃO 
CÂMBIO MANUAL: CINCO MARCHAS À FRENTE E UMA À RÉ 
TRAÇÃO: DIANTEIRA COM JUNTAS HOMOCINÉTICAS 
SISTEMA DE FREIOS COMANDO: HIDRÁULICO C/COMANDO 
A PEDAL E ABS/ESC SÉRIE DIANTEIRO: SISTEMA COM DISCO 
VENTILADO COM PINÇA FLUTUANTE LOW DRAG; TRASEIRO: 
A TAMBOR COM SAPATA AUTOCENTRANTE E REGULAGEM 
AUTOMÁTICA DE JOGO (203,0 X 22,2 MM) SUSPENSÃO 
DIANTEIRA TIPO: MC PHERSON COM INDEPENDENTES, 

06 R$ 115.000,00 R$ 690.000,00 
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OSCILANTES RODAS BRAÇOS INFERIORES TRANSVERSAIS 
COM BARRA ESTABILIZADORA AMORTECEDORES: 
HIDRÁULICOS, TELESCÓPICO DE DUPLO EFEITO (STOP 
HIDRÁULICO) ELEMENTO ELÁSTICO: MOLA HELICOIDAL 
SUSPENSÃO TRASEIRA TIPO: EIXO DE TORÇÃO COM RODAS 
SEMI-INDEPENDENTES AMORTECEDORES: HIDRÁULICOS, 
TELESCÓPICO DE DUPLO EFEITO ELEMENTO ELÁSTICO: 
MOLA HELICOIDAL DIREÇÃO ΤΙΡΟ: COM PINHÃO E 
CREMALHEIRA COM ASSISTÊNCIA ELÉTRICA NA COLUNA 
RODAS MEDIDA: R14X5 PNEUS: 175/65 R14 PESO DO 
VEÍCULO EM ORDEM DE MARCHA MÍNIMO: 1.050 KG 
CAPACIDADE DE CARGA: 400 KG CARGA MÁXIMA 
REBOCÁVEL (REBOQUE SEM FREIO): 400 KG DIMENSÕES 
EXTERNAS COMPRIMENTO DO VEÍCULO MÍNIMO: 4.000 
MM LARGURA DO VEÍCULO MÍNIMA: 1.600 MM ALTURA DO 
VEÍCULO MÍNIMA: 1.400 MM DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS 
MÍNIMA: 2.400 MM BITOLA DIANTEIRA MÍNIMA: 1.400 MM 
BITOLA TRASEIRA: 1.500 MM ALTURA MÍNIMA DO SOLO: 
154 MM BAGAGEIRO MÍNIMO: 320 LITROS TANQUE 
MÍNIMO DE COMBUSTÍVEL: 44 LITROS. 

 
 
b. ATENÇÃO - Os licitantes deverão apresentar juntamente com a proposta, o catálogo/prospecto do 
objeto, contendo todas as especificações para verificação. 
 
 
5 – DO PAGAMENTO 
a. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com o produto fornecido acompanhada do devido 
ateste. 
b. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando 
a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 
validade renovada a cada vencimento. 
c. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, a partir do recebimento da Nota Fiscal, 
mediante depósito em conta bancária da contratada. 
d. O produto entregue deverá ser rigorosamente, aquele descrito neste termo de referência, sendo 
que, na hipótese de fornecimento de produto diverso, o pagamento ficará suspenso até a respectiva 
regularização. 
 
6 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
a. Entregar, no local e horário indicados pela Contratante, em perfeita condição de funcionamento e 
produtividade, e assim mantê-los durante todo o tempo de execução do serviço, garantindo ao FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TROMBAS a eficiência dos mesmos, resguardando-os de qualquer embaraço 
e turbações de terceiros;  
b. Responder integralmente por todos os vícios e defeitos de fabricação e instalação dos 
equipamentos, e execução dos serviços;  
c. Fornecer todo e qualquer material de consumo necessário ao bom desempenho dos equipamentos 
e execução dos serviços;  
d. Em caso de defeito, tido como de difícil reparação, a futura Contratada promoverá “incontinenti” a 
substituição do(s) do objeto contratual defeituoso(s) por outro(s) com características iguais ou 
superiores, sem ônus para Contratante, imediatamente;   
e. A futura Contratada deverá solucionar o problema apresentado nos equipamentos em, no mínimo, 
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1 (uma) hora, após ter sido informada sobre o defeito, podendo esse prazo ser prorrogado somente 
em caso de substituição de peças e com a anuência da Contratante;  
f.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas dos serviços 
prestados;  
g. Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado cuja presença seja considerada 
inconveniente pela Contratante  
h.  Responsabilizarem-se por dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução deste Contrato; 
i. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução contratual, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência;  
l.  Manter, durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital; 
m.  Os serviços deverão obedecer aos padrões mínimos requisitados, e de acordo com a proposta; 
n. Se o vencedor da licitação recusar-se a assinar o contrato, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos de suas propostas. Ressalta-se que caberá a possibilidade de aplicação de penalidade. 
 
7 - OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TROMBAS. 
a. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de Empenho, 
bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva entrega dos produtos; 
b. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia após a data do 
recebimento da Nota Fiscal, observando-se, antes do pagamento, a atestação do documento, e demais 
exigências da legislação vigente; 
c. Recusar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações; 
d. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos; 
e. Extinguir o Contrato, formalizado por escrito e mediante a anulação da Nota de Empenho, nos 
termos dos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21; 
f. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes à presente contratação. 
 
8 - RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO. 
a. Depois de homologado o resultado desta licitação, a Administração do Município convocará a 
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada da Nota de Emprenho, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou a entregará diretamente, sujeito à aceitação da licitante, em igual 
prazo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no respectivo 
edital de licitação e no art. 90 §5º da Lei n.º 14.133/21. 
 
9 - ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO. 

a. No interesse do Município o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125, da Lei n.º 

14.133/2021. 

b. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários. 
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c. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

d. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação 

anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados 

da apresentação da Proposta de Preços. 

e. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 

ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

f. Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 

econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 

inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

g. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço, será o respectivo 

CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto, sem aplicação de qualquer sanção ao 

particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como 

os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

 
10 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantidos o contraditório 
e a ampla 
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II - Multa 
10.1.1. De 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 
com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicados oficialmente; 
10.1.2. De 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à contratante, e 
ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
lei nº 14.133/2021; 
10.1.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando o inadimplemento ensejar a rescisão 
contratual. 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a Administração. 
10.2 A sanção estabelecida no inciso II, do item anterior, poderá ser aplicada concomitantemente com 
as penalidades previstas nos incisos "I", "III" e "IV". 
10.3 O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 
sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia e por ocorrência, até o 
percentual máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta. 
10.4. As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
correspondente notificação ou descontadas do pagamento ou da garantia do contrato ou ainda, 
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quando for o caso, cobradas judicialmente. 
10.5 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas em lei. 
10.6. Cabe ressaltar que o referido contratado ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
11 - MEDIDAS ACAUTELADORAS. 
a. O Município poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
12 - RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
b. A fiscalização e a gestão do contrato/ARP originado com este procedimento serão realizadas pelo 

Servidora Fernanda Eugênio do Vale. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO - II 
DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTERALIDADE DOS CUSTOS. 

Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

 

A Empresa ..................................................................   inscrito no CNPJ N..........., por 

intermédio  de  seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................ e do CPF nº..............., que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante 

chave de acesso, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar do Pregão 

Eletrônico nº 003/2026 – FMS, Processo n° 652/2026 que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 

 

 ,  de de 20XX. 

 

 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO – III 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Art.63, inc. IV Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

 

 

 

A Empresa .................................................................. inscrito no CNPJ N..........., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)......................., portador(a)da Carteira de 

Identidade nº e do CPF nº _________________, DECLARO, sob as 

penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 

 ,  de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal)

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com


 

32 de 47 
Rua Laura Borges Nº 251, Q. 22, L. 08 – Setor dos Funcionários - Cep: 76460-000 - Trombas – GO 

www.trombas.go.gov.br - Fone: (62) 3374-3000 – E-mail: licitacaotrombasgo@gmail.com  

 

ANEXO - IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

 

A  Empresa  ..................................................  inscrita  no  CNPJ  ...............................  por  

intermédio  de  seu representante legal o(a) Sr(a). ........................................, CPF visando a 

participação na 

no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS, para fins de tratamento diferenciado e 

favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, DECLARA que: 

 
( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública , na condição de 

microempresa e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 
( ) no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, art. 4º, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

 
( ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na comprovação 

da nossa regularidade fiscal, cuja regularização, procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, à critério da Secretaria cientes de que a não regularização da 

documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei. 

 

 ,  de de 2026. 

 

 

 

 

Nome do Representante Legal 

Assinatura 

http://www.trombas.go.gov.br/
mailto:licitacaotrombasgo@gmail.com


 

32 de 47 
Rua Laura Borges Nº 251, Q. 22, L. 08 – Setor dos Funcionários - Cep: 76460-000 - Trombas – GO 

www.trombas.go.gov.br - Fone: (62) 3374-3000 – E-mail: licitacaotrombasgo@gmail.com  

 

ANEXO - V 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

 

 

Nome completo:  , RG nº: CPF nº:  DECLARO, 

sob as penas da Lei, que a empresa    (nome empresarial), interessado em 

participar da Pregão Eletrônico 0 0 3 / 2 0 2 6  –  F M S , Processo n° 233 / 2025: 

 

(   ) Declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento 

convocatório. 

 

(      ) Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

 

 

 ,  de de 2026. 

 

 

 

 

 

Nome do Representante Legal 

Assinatura 
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ANEXO - VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema, por intermédio do seu 

representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante chave de 

acesso, interessado em participar da Pregão Eletrônico nº 003/2026 – FMS, Processo n° 

652/2026, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação doobjeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, aoórgão 

licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

destadeclaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atospraticados; 
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IV – No tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 

devantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 

a administração pública; 

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

 

 

 ,  de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome  e assinatura 

Razão Social 
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ANEXO – VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

 

 

.................................................................. inscrito no CNPJ N   , por intermédio de 

seurepresentante legal o(a) 

Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF nº...............DECLARA 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da lei n. 14.133/2021, acrescido do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (OBS: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

 

 ,  de de 2026. 

 

 

 

 

 

Nome  e assinatura 

Razão Social 
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ANEXO – VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

 

 

Nome completo : RG nº:  CPF nº:  DECLARO, 

sob as penas da Lei, que o licitante     (nome 

empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônico nº 003/2026 – FMS, Processo nº 

652/2026, para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, que atendem 

aos requisitos de habilitação, e que: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal 

nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 

 
 ,  de de 2026. 

 

 

 

 

 

Nome  e assinatura 

Razão Social   
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ANEXO – IX 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.)sob o nº , 

sediada à Rua/Avenida nº , Setor/Bairro

 , na cidade de     

Estado de , neste ato representado pelo seu sócio/procurador 

o Senhor , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

 , portador da Carteira de Identidade n°  e CPF n°

 , DECLARA, sobas penas da lei, para fins de participação no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – FMS, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 

empregados com vínculo de parentesco em linhareta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura 

Municipal de xxxx, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma 

natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

 

 

 ,  de de 2026. 

 

 

 

 

 

Nome  e assinatura 

Razão Social 
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ANEXO – X 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

 

 

A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº........................................., com sede na ......................................................, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) ........................................................., portador(a) do Documento de 

Identidade nº _______________, órgão emissor e do CPF nº...................................., DECLARA para 

fins de participação na Pregão Eletrônico Nº 0 0 3 / 2 0 2 6  –  F M S , não ter recebido do 

Município de Trombas – GO, ou de qualquer outra entidadeda Administração direta ou indireta 

em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 

e ou impedimento decontratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual 

eMunicipal. 

 

 

 

 ,  de de 2026. 

 

 

 

 

 

Nome  e assinatura 

Razão Social
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ANEXO - XI 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Ao Fundo Municipal de Saúde - TROMBAS-GO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2026 – FMS. 

PROCESSO Nº 652/2026. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefone: 

Banco, Agência e nº conta bancária para pagamento: 

Representante: 

Cargo: 

Carteira de identidade e n° CPF: 

 

Prezados Senhor(a), 

 

Apresentamos e submetermos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

NOVOS, ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TROMBAS/GO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 

CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, com as 

seguintes especificações e quantidade visando atender às necessidades do evento, conforme o 

levantamento realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Trombas/GO, conforme consta no 

Termo de Referência (anexo I) deste Edital: 

 

Item Descrição Marca/Modelo Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

01       

       

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXXXXXXXX (XXXXXX) 

 

A licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  

a) a proposta apresentada para participar do Pregão eletrônico SRP nº 003/2026 – FMS foi 

elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte 
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direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

 
d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
e)  A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 

pregão. 

 

 

 ,  de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Nome  e assinatura 

Razão Social. 
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ANEXO – XII 

 

MINUTA DE CONTRATO DE Nº XXX/2026 
 

 
Contrato que fazem entre si o XXXXXXX de XXX e a Empresa 
XXX. 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TROMBAS/GO, com sede na XXX, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº XXX, representado por seu Gestor, o Sr. XXX, brasileiro, XXX, residente e domiciliado na 
cidade de XXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX, portador do RG n.º XXX, doravante designado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXX, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXX, representada pelo Sr. XXX, brasileiro, XXX, residente e domiciliado na cidade de XXX, inscrito 
no CPF/MF sob o nº XXX, portador do RG n.º XXX, doravante designado CONTRATADA, com base 
no Termo de Homologação do procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP SRP Nº 
003/2026 – FMS, exarado nos autos de nº 652/2026, firmam o presente contrato, sujeitando-se 
as partes às disposições contidas na Lei nº 14.133/21, e às condições seguintes: 
 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de XXX pelo contratante, de acordo 
com as condições e as especificações estabelecidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
003/2026 – FMS e seus respectivos anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VL. 

UNIT. 
TOTAL R$ 

1       

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
2.1 - A CONTRATADA se obriga:  
I Instalar, nos locais indicados pela Contratante, no horário e data solicitada por meio da rdem 
de serviço, os equipamentos, deixando os mesmos em perfeita condição de funcionamento e 
produtividade, e assim mantê-los durante todo o tempo de execução do serviço, garantindo ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TROMBAS a eficiência dos mesmos, resguardando-os de 
qualquer embaraço e turbações de terceiros;  
II Responder integralmente por todos os vícios e defeitos de fabricação e instalação dos 
equipamentos, e execução dos serviços;  
III Fornecer todo e qualquer material de consumo necessário ao bom desempenho dos 
equipamentos e execução dos serviços;  
IV Em caso de defeito, tido como de difícil reparação, a futura Contratada promoverá 
“incontinenti” a substituição do(s) do objeto contratual defeituoso(s) por outro(s) com 
características iguais ou superiores, sem ônus para Contratante, imediatamente;   
V A futura Contratada deverá solucionar o problema apresentado nos equipamentos em, no 
mínimo, 1 (uma) hora, após ter sido informada sobre o defeito, podendo esse prazo ser 
prorrogado somente em caso de substituição de peças e com a anuência da Contratante;  
VI Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas dos serviços 
prestados;  
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VII Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado cuja presença seja considerada 
inconveniente pela Contratante  
VIII Responsabilizarem-se por dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato; 
IX Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
X Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução 
contratual, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
XI Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência;  
XII Manter, durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 
XIII Os serviços deverão obedecer aos padrões mínimos requisitados, e de acordo com a 
proposta; 
XIV Se o vencedor da licitação recusar-se a assinar o contrato, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos de suas propostas. Ressalta-se que caberá a possibilidade de aplicação de penalidade. 
XV Refazer a entrega imediata dos produtos que estiverem fora das especificações, sem ônus 
para o Município, arcando com todas as despesas necessárias; 
XVI Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos 
locais de execução dos serviços; 
XVII Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas; 
XVIII Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 
XIX Prestar o serviço em conformidade e condições estipuladas neste Termo de Referência; 
XX Possibilitar ao Município, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da execução do 
objeto, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 
XXI Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste Termo de 
Referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento realizado pelo Município; 
XXII Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando 
XXIII os esclarecimentos julgados necessários, apresentando razões justificadoras a serem 
apreciadas pelo Município; 
XXIV Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
Município, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 
contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
XXV Substituir, sempre que exigida pelo Município e independentemente de justificativa por 
parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do 
serviço público; 
XXVI O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 
outros; 
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XXVII Todas as despesas relativas aos serviços executados, mão-de-obra, fretes, transportes, 
impostos, taxas e etc., correrão por conta da contratada. 
 
2.2 - A CONTRATANTE se obriga a: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, formalizada por meio de Nota de Empenho, 
bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços; 
b) Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos produtos será efetuado em até 30 (trinta) 
dias, após protocolização e aceitação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente 
atestada pela comissão competente. Para fins de pagamento ainda será solicitada a 
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS, sendo que as mesmas 
deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas 
Fiscais; 
c) Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora das especificações; 
d) Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão executados os 
serviços; 
e) Extinguir o Contrato, formalizado por escrito e mediante a anulação da Nota de Empenho, nos 
termos dos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/21; 
f) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes à presente contratação. 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente contrato terá duração de XXX (XXX) meses, 
podendo ser renovado em conformidade com artigo 107 da Lei 14.133/21. 

 
4 – CLÁUSULA QUARTA –DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. Do Reajuste – Acréscimo ou decréscimo 
4.1.1. No interesse da Administração o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 
125, da Lei n. º 14.133/2021. 
4.1.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 
4.1.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
4.2. Reequilíbrio econômico financeiro. 
4.2.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da apresentação da Proposta de Preços. 
4.2.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de 
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de 
mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 
4.2.3. Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência 
da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos 
de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
4.2.4. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço, será o respectivo preço 
CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto, sem aplicação de qualquer sanção 
ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem 
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como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 
 
4.3 - Dotação Orçamentária – As despesas no exercício de 2026 correrão por conta da dotação 
orçamentária: XXX. 
 
5 – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos produtos será efetuado em até 30 
(trinta) dias, após protocolização e aceitação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 
devidamente atestada pela comissão competente. Para fins de pagamento ainda será solicitada 
a apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS e INSS, sendo que as mesmas 
deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas 
Fiscais. 
 
6 – CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantidos o 
contraditório e a ampla 
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, aplicar ao Contratado as seguintes 
sanções: 
I. Advertência; 
II - Multa 
6.1.1. De 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicados oficialmente; 
6.1.2. De 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
contratante, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
lei nº 14.133/2021; 
6.1.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando o inadimplemento ensejar a 
rescisão contratual. 
6.1.4. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a Administração. 
6.2 A sanção estabelecida no inciso II, do item anterior, poderá ser aplicada concomitantemente 
com as penalidades previstas nos incisos "I", "III" e "IV". 
6.3 O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia e por 
ocorrência, até o percentual máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 
da proposta. 
6.4. As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
correspondente notificação ou descontadas do pagamento ou da garantia do contrato ou ainda, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
6.5 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas em lei. 
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6.6. Cabe ressaltar que o referido contratado ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
7 - CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. O Servidor responsável pela fiscalização da execução do contrato será o(a) Sr.(a) XXX, 
designado para a função de XXX. 
7.2. A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados. 
 
8 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
8.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
8.7. O Contratado deverá exigir de subornadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
8.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
8.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
8.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
8.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO 
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9.1. O contrato será regido pela Lei Federal 14.133/2021, e quaisquer alterações deverão 
considerar o disposto no CAPÍTULO VII, podendo ser: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de 
obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
9.2 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
9.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 
no próprio contrato; 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias. 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
10.1 – Elege-se o foro da Comarca de Formoso, para dirimir todas as questões oriundas deste 
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Por estarem assim justos e combinados, lavrou-se o presente em 02 (duas) vias de igual teor, que 
vai depois de lido e devidamente conferido, assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 
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Local, DATA. 
 

Contratante 
 

Contratada 
 

Testemunhas: 

 

1. ________________________________________ 

CPF. _____________________________________ 

 

2. _______________________________________ 

PF. ______________________________________ 

 

Valide a assinatura deste documento em https://trombas.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: c7f93f
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